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Art. 29 - O INSTITUTO DE MATEMÁTICA se destina ao ensíno basico, à forma
ção de profissionais e à pesquisa em Matematica, Ciência

—
da

Computação, Estatistica e Atuaria.

Art. 39 - De acordo como exposto no artigo anterior, são finalidades do
Instituto:
a) o ensino básico da Matemática, Ciência da Computação, Esta

tística e Atuária;
b) a responsabilidade pelo Curso de Graduação de Matematico;

c) a responsabilidade pela parte especifica do Curso de Licen
ciatura em Matemática;

d) o ensino, em cooperação com Faculdade ou Escola, das disci
plinas de sua àrea de conhecimento constantes de ciclo pro
fissional;

e) a responsabilidade pelos cursos de pôs-graduação em Matemã
tica, Ciência da Computação, Estat7stica e Atuaria;

f) a ministração de cursos de aperfeiçoamento, especialização,
treinamento profissional, atualização e extensãouniversi-tária nos domínios da Matematica, Ciencia da Computação, Es
tatística e Atuária;

q) as atividades de pós-doutorado em Matematica, Ciencia—do

tação, Estatística e Atuária;* com
h) o ensino de matéria de sua ârea de conhecimento nos cursos

do Colegio Universitário;
| 1) a instituição e o desenvolvimento de pianos de pesquisas e

de aplicação de conhecimentos de Matematica, Ciência—da

Computação, Estatistica e Atuária;
3) à assistência técnica à outras unidades e úrgãos da Univer

sidade, nos domínios da Matematica, Ciencia da Computação;
Estatística e Atuária

1) a assistência técnica, em matéria de sua competência, 2 en
- tidades públicas e privadas, mediante conventos ou ajuste

m) a promoção de conferências, seminários, colóquios, simpo-
sios, etc., sobre assunto de seu interess

n) o intercâmbio de informações e de pessort,com centros cien
tíficos congêneres nacionais ou estrargeiros;

o) a publicação de lívros, artigos, monografias, revistas —,

etc., sobre assunto de sua área de conhecimento.

1) à responsabilidade pelo Curso de Graduação em Matemática -
Modalidade Informática;o 9) a responsabilidade pelo Curso de Graduação em Estatística;

' T) a responsabilidade pelo Curso de Graduação em Atuária.
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Art. 50 - O Instituto & responsável pelos cursos de Hatemático, de Matemati
co - Modalidade Informatica; de Estatístico; de Atuário, e pela
parte específica do Curso de Licenciado em Matemática,
619 - Os cursos de graduação, ministrados no T

endem dos ciclos: básico e profissional.
uto, compre

529 - O acesso aos cursos de graduação astã aberto 39s candida
tos que hajam concluído o curso colegial, cu equivalen -
te, e hajam obtido classificação em concurso vestibular,
observado o limite da capacidade docenta de Instituto.

Art. 60 - Os currículos dos cursos, de responsabilicaçe do INSTITUTO DE MA-
TEMÁTICA, são constituídos pelas discipiivas com os requisitos
cargas horarias e créditos respectivos, constantes dos ANEXOS—à
este Regimento.

Art. 79 - SUFRIMIDO
Art. 12 - Os cursos de PoOs-Graduação terão é organização que lhes der 2 6rº

9ão designado pela Congregação, obedacidas às vgrmas específicas,
baixadas pelo Conselho de Ensino pera Graduados.
$ 19 - Acs cursos de Fús-Graduação, no INSTITUTO DE MATEMÁTICA,

terão acesso o5 candidatos portadores de diploma profi
nal de Matemitico, de diplomas equivalentes, por for-
leste Regimento, e de diplomas decursos eujo-curvicu.

To seja considerado suficiente peto Orgão competente,del
" de que preencham os requisitos de admissão.

4 29 -. Aos candidatos graduados, cujos currículusnãquivalengesaq,do Curso de Matematiro,.e omgo conpeten
+ te poderá exigir que cursem, à título de preparação prê- O
via, disciplinas do curso de graduação, como requisito 1 ;

niciat de àcesso 3o Curso de Pos-Graduação,

108.

e


